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TÍTULO: INOVAÇÃO NAS MEDIDAS JUDICIAIS COLETIVAS VISANDO A PROTEÇÃO DO TRABALHADOR EM SEU MEIO AMBIENTE DO TRABALHO E A CELERIDADE PROCESSUAL

EMENTA:

1. O apoio ao Projeto de Lei n. 5.139/2009 de Ação Civil Pública em tramite no Congresso Nacional e com recurso por sua rejeição na Câmara dos Deputados deve ser aprofundado por possibilitar a pronta resposta do Poder Judiciário na tutela de interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos, primando pela efetividade do princípio da celeridade processual;

2. Também merece apoio em função de tutelar interesses coletivos ao fortalecer as prerrogativas constitucionais da magistratura, transcendendo os princípios da congruência e da inércia, também nas questões que envolvam o meio ambiente do trabalho;

3. No que concerne à legitimidade ativa e formação de cadastro nacional de processos coletivos o Projeto de Lei n. 5.139/2009 significa avanço e merece ser defendido.

RESUMO:

Esta tese visa evidenciar que a necessidade de mudanças, em especial, de evolução no campo legislativo para salvaguardar interesses do trabalhador no contexto do meio ambiente do trabalho é corolário da preservação do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana.



   Neste sentido, mostra-se necessário o apoio ao projeto de lei que trata da ação civil pública, especialmente em face de que os princípios que o inspiram vêm de acordo com todos os anseios da sociedade atual em relação ao Poder Judiciário, especialmente pela visão de que o processo só é eficaz se durar tempo razoável. Para tanto,  sua estrutura tem como base transcender os princípios da inércia judicial e da congruência, para que as matérias de cunho formal sejam apenas mero instrumento das questões de direito material, “in casu”, de direito ambiental do trabalho com todos os seus princípios elementares, privilegiando o interesse coletivo dos trabalhadores.

Neste sentido o Projeto de Lei 5.139/2009 analisado pela CCJ, em que considerado pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa aprovado, mas no mérito rejeitado em 17/3/2010 e objeto do Rec. 394/2010 de 24/3/2010, que culminará com legislação de cunho processual já denominada de Código do Processo Coletivo, hoje previsto em 71 artigos que contém importantes medidas na fase de conhecimento e, em especial, na fase de execução visando diminuir o tempo de tramitação do processo num primeiro momento, mas muito mais evitando o acúmulo processual, ao prevenir situações no âmago da relação de trabalho, evitando inúmeros dissídios individuais, a posteriori. 

Enfim, harmonizar a necessidade de progresso no campo processual com o respeito aos princípios processuais é preciso de forma que se tenha um resultado global e eficaz, como se verifica no projeto de lei em questão.

MEDIDAS JUDICIAIS COLETIVAS VISANDO A PROTEÇÃO DO TRABALHADOR E A CELERIDADE PROCESSUAL

Toda a construção dedutiva relativa à proteção do trabalhador em seu meio ambiente de trabalho deve estar cercada por meios jurídicos eficientes e que propiciem a imediata adoção das medidas necessárias de segurança e medicina no trabalho, visando que os princípios da prevenção e da precaução, consagrados no direito ambiental, sejam aplicados de forma efetiva no processo do trabalho, especialmente nas referidas questões ambientais do trabalho. Deve ser frisado que o processo sempre tem seu tempo, mas este deve ser primando pela duração razoável da tramitação processual o que muitas vezes não é observado pela própria disposição legal em vigor.

Salienta-se que a via individual muitas vezes não atende à necessidade do trabalhador, principalmente por não primar pela concretização do princípio da celeridade processual, como se extrai da crítica de Francisco Antonio de Oliveira, quando trata a matéria: “o procedimento secular construído para a defesa dos direitos individuais nem sempre se mostra útil ou suficiente para atender aos reclamos dos direitos transindividuais. Daí a necessidade da sua adaptação, do alargamento de conceitos para a proteção dos interesses coletivos do homem socialmente engajado.”

Outra abordagem especial nesta órbita e que deve incentivar a via da ação coletiva é o interesse coletivo se sobrepujando sobre o individual. José Affonso Dallegrave Neto justamente ao tratar da sobreposição desses interesses coletivos sobre os individuais salienta que: “A orientação surgida no Estado Social é de socializar e moralizar as relações jurídicas contratuais. Assim é que os interesses coletivos e sociais são prioritários em relação àqueles individuais.” e conclui que: “A sobreposição dos interesses coletivos sobre os individuais foi ensejada também pela superação da idéia de “igualdade formal”, tão propalada na Teoria do Negócio Jurídico que hoje é vista como mera ficção jurídica conveniente à ideologia do voluntarismo jurídico do século passado.”

A principal justificativa para que o encaminhamento da questão pela adoção do Projeto de Lei n. 5.139/2009 de Ação Civil Pública atualmente em tramite no Congresso Nacional, mas analisado pela CCJ, em que considerado pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa aprovado, mas no mérito rejeitado em 17/3/2010 e objeto do Rec. 394/2010 de 24/3/2010,
 é baseada em que em diversas disposições esta proposta polêmica e bastante discutida, além de possibilitar que na prática possa atingir diversos trabalhadores privilegiando o princípio da celeridade processual, perfilhando-se a duração razoável do processo, igualmente em disposições específicas do referido projeto como nos parágrafo 1o do artigo 10 e artigos 12 e 16,
  relativas à atuação do juiz frente ao processo, moderniza o princípio da inércia, que sustenta que na atuação jurisdicional não pode haver iniciativa alguma, como também o princípio da congruência, que, em suma, engessa a atividade jurisdicional ao não permitir qualquer decisão judicial que contrarie o estritamente aduzido pelas partes. Quando se trata de tutela coletiva tal pode ser perfeitamente superado, em função do interesse coletivo em questão e da efetiva eficácia do processo.

Em se tratando de direitos coletivos, podem ser aplicados atualmente no âmbito do processo do trabalho, em face da unidade do sistema, a Lei da Ação Civil Pública (LACP), o Código de Defesa do Consumidor (CDC) e a Lei Orgânica do Ministério Público (LOMPU), além do próprio Código de Processo Civil, pelo que dispõem o referido artigo 769 da CLT. Porém, nenhuma destas disposições prevê a atuação efetiva do magistrado na utilização do processo como meio para a salvaguarda do direito material defendido, como neste Projeto de lei.

A falta de apoio a este Projeto de lei neste momento final de seu tramite, especialmente pelo caráter inovador das regras processuais que contém e dos princípios que transpõe, pode gerar a mesma situação da proposta do Governo Federal sobre a ação coletiva no processo do trabalho que merece ser referida, sendo o então anteprojeto da reforma sindical como é denominado de forma usual, não obstante se tratasse de anteprojeto de Lei de relações sindicais, contendo uma proposta de emenda constitucional, – PEC 369/2005 -, que novamente alteraria também o artigo 114 da Constituição Federal entre outros e um projeto de Lei contendo 238 artigos.
 Ocorre que, sem qualquer explicação, tal Projeto, que adveio de uma peregrinação nacional no chamado Fórum Nacional do Trabalho, simplesmente foi esquecido, não mais sendo sequer objeto de menção pelas entidades partícipes, inclusive o MTE.

Desta forma, o projeto atual foi apresentado por uma comissão especialmente constituída para formular este novo projeto de lei relativo à ação civil pública, que ora se propõem a defesa, especialmente nas disposições concernentes à atuação jurisdicional. 
A propósito, tal projeto leva em consideração a unidade do processo com o aproveitamento dos instrumentos do procedimento coletivo comum e as regras processuais calcadas em garantias constitucionais como o acesso à Justiça, devido processo legal, contraditório, ampla defesa e procedimento adequado, tudo primando pela duração razoável do processo, princípio estampado em seu artigo 3o, inciso II
, aprimorando sobremaneira a previsão legal a respeito da matéria. Outrossim, também prioriza a aplicação dos princípios da prevenção e da prevenção
,, tão necessários na tutela coletiva dos interesses dos trabalhadores quanto ao meio ambiente do trabalho.

Atualmente tal Projeto de Lei n. 5.139/2009 de Ação Civil Pública tem merecido destaque na imprensa, estando em tramitação e recebendo mais de cem propostas de emendas e substitutivos, tendo obtido parecer favorável na Comissão de Constituição e Justiça que em 4/3/2010 opinou por sua constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa propondo sua aprovação, mas acolhendo algumas emendas e substitutivos
, que não podem ser aceitos se desnaturarem a essência da proposta que é justamente a ampliação dos poderes constitucionalmente assegurados de cidadania, pela nova atividade jurisdicional na tutela coletiva. Após, como já referido, aparece uma novidade que é a rejeição do projeto, no seu mérito. Mas ainda há uma esperança que é a aprovação do Recurso interposto, – Recurso 394/2010 -, e é esta a proposta desta tese. 

Embora polêmico, este projeto de lei que inspirou a apresentação de mais de cem emendas e substitutivos no Congresso Nacional, privilegia a tutela coletiva, ao ampliar a legitimação para propositura da ação civil pública
, pois no polo ativo. A tutela coletiva sendo priorizada, como previsto, com certeza trará eficácia em decisões no âmbito trabalhista, especialmente pela manutenção de cadastro nacional de processos coletivos mantido pelo Conselho Nacional de Justiça e disponibilizado a todos que tenham interesse nas ações coletiva é outra novidade importante.

Toda vez que se apresenta um mecanismo jurídico que vise salvaguardar os interesses do trabalhador dentro do contexto da realidade e das perspectivas atuais, com ações afirmativas e correlatas, pode justamente atender ao anseio existente no direito processual do trabalho da atualidade. Neste sentido não se pode olvidar que as ações coletivas representam importante instrumento no combate à falta de prevenção na área da higiene e segurança do trabalho e que a norma legal trabalhista deve ser incrementada, visando a duração razoável do processo e de forma eficaz com a plena atuação da Justiça do Trabalho primando por uma jurisdição justa, sendo que se não for este o Projeto aprovado, merece destaque que outros, na mesma linha, merecem efetivo apoio.
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� Contrato individual de trabalho: uma visão estrutural, São Paulo: LTr, 1998, pp. 36/37.


� � HYPERLINK "http://www.camara.gov.br/sileg/Prop_Detalhe.asp?id=432485" ��http://www.camara.gov.br/sileg/Prop_Detalhe.asp?id=432485�. Acesso em 25/3/2010.


�“§ 1o  Até o momento da prolação da sentença, o juiz poderá adequar as fases e atos processuais às especificidades do conflito, de modo a conferir maior efetividade à tutela do bem jurídico coletivo, garantido o contraditório e a ampla defesa.


Art. 12.  Sendo inestimável o valor dos direitos ou danos coletivos, o valor da causa será indicado pelo autor, segundo critério de razoabilidade, com a fixação em definitivo pelo juiz em saneamento ou na sentença.


Art. 16.  Nas ações coletivas, a requerimento do autor, até o momento da prolação da sentença, o juiz poderá permitir a alteração do pedido ou da causa de pedir, desde que realizada de boa-fé e que não importe em prejuízo para a parte contrária, devendo ser preservado o contraditório, mediante possibilidade de manifestação do réu no prazo mínimo de quinze dias, facultada prova complementar.” � HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Projetos/PL/2009/msg238-090413.htm" ��http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Projetos/PL/2009/msg238-090413.htm�. Acesso em 10/3/2010.





� MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO. Anteprojeto de Lei de relações sindicais. Disponível em � HYPERLINK http://www.mte.gov.br/Noticias/Conteudo/projetosite.pdf ��http://www.mte.gov.br/Noticias/Conteudo/projetosite.pdf�. Acesso em 11 fev.2005.


� “Art. 3o  O processo civil coletivo rege-se pelos seguintes princípios:


   II - duração razoável do processo, com prioridade no seu processamento em todas as instâncias;” Idem.


� “IV - tutela coletiva adequada, com efetiva precaução, prevenção e reparação dos danos materiais e morais, individuais e coletivos, bem como punição pelo enriquecimento ilícito;” Idem.


�  http://www.camara.gov.br/sileg/Prop_Detalhe.asp?id=432485. Acesso em 10/3/2010.








� “Art. 6o  São legitimados concorrentemente para propor a ação coletiva: 


                    I - o Ministério Público;


                   II - a Defensoria Pública;


                  III - a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e respectivas autarquias, fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista, bem como seus órgãos despersonalizados que tenham como finalidades institucionais a defesa dos interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos;


                   IV - a Ordem dos Advogados do Brasil, inclusive as suas seções e subseções;


                   V - as entidades sindicais e de fiscalização do exercício das profissões, restritas à defesa dos interesses ou direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos ligados à categoria;


                  VI - os partidos políticos com representação no Congresso Nacional, nas Assembléias Legislativas ou nas Câmaras Municipais, conforme o âmbito do objeto da demanda, a ser verificado quando do ajuizamento da ação; e


                VII - as associações civis e as fundações de direito privado legalmente constituídas e em funcionamento há pelo menos um ano, para a defesa de interesses ou direitos relacionados com seus fins institucionais, dispensadas a autorização assemblear ou pessoal e a apresentação do rol nominal dos associados ou membros.” Idem supra.





